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LEI N.O 4.843, DE 31 DE MARCO DE 2008. :

)

l oispöe sobre a revisâo geral do subsidio '
jdos Secretérios Municipais de Monteneg

ro. r
)

iPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. lFaço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
i

L E l : J
0 O subsfdio de que trata O adigo 1 .0 da Lei n.O 4.020/04, que fixa lArt. 1 .o subsidio dos Secretârios Municipais de Montenegr

o é reajustado em 5,5% (cinco 
rlVirgula cinco por cento)

, a titulo de revisâo geral anual a ser concedida em abril de 2008
, j

j
passando a perceber o valor mensal de R$ 3.843,58 (três mil, oitocentos e quarenta etrês reais 

e cinquenta e oito centavos). i

lj Art. 2.o os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo lja conta das dotaçöes orçamentérias prôprias.
(

0 Revoga a Lei n.0 4.644, de 18 de abril de 2007
. lArt. 3.

$A
rt. 4.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, lproduzindo seus efeitos a partir de 1.0 de abril de 2008. I
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LEI N.° 4.843, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Dispoe sobre a revisao geral do subsidiodos Secretaries Municipais de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° O subsidio de que trata o artigo 1.° da Lei n.° 4.020/04, que fixao subsidio dos Secretaries Municipais de Montenegro é reajustado em 5,5% (cincovirgula cinco por cento), a titulo de reviséo geral anual a ser concedida em abril de 2008,passando a perceber o valor mensal de R$ 3843,58 (trés mil, oitocentos e quarenta etrés reais e cinqenta e oito centavos).

Art. 2.° Os encargos decorrentes da aplicacéo da presente lei correraoa conta das dotacoes orcamentérias préprias.

Art. 3.° Revoga a Lei n.° 4.644, de 18 de abril de 2007.
Art. 4.° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao,produzindo seus efeitos a partir de 1.° de abril de 2008.
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